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lNDtcAçÃo DE No 12712023
Santos Silva

Secretário

lndico na forma Regimental depois de ouvido o Plenário, nesta casa Legislativa, que o
Secretário de Cultura, Juventude e Turismo do Município de Japoatã/SE, Sr. José
Roberto de Carvalho Júnior, possa viabilizar uma galeria de artesanato para incentivar o
comércio artesanal e empreendedorismo do Município de Japoatã/SE.

JUSTIFICATIVA EM PLENARIO

Sala das SessÕes da Câmara Municipal de Japoatã, 14 de dezembro de 2023
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